
 

 

RESPOSTA AO RECURSO  

 

PROCESSO: 001775/2025 

EDITAL: 000039/2025 (PREGÃO ELETRÔNICO) 

RECORRENTE: G. B. PARAJARA ALLEDI ME 

 

A Pregoeira, no exercício de suas atribuições legais, vem apresentar resposta 

ao Memorial de Razões Recursais protocolado pela empresa G. B. PARAJARA 

ALLEDI ME, via GED no sistema da Prefeitura, nos seguintes termos: 

 

I - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o presente certame foi realizado na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, através do Portal de Compras Públicas, 

conforme previsto no edital. 

 

Nos termos do art. 165, §2º da Lei 14.133/2021, os recursos em pregões 

eletrônicos devem ser interpostos exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico utilizado para a realização do certame. 

 

II - DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO 

 

Conforme registro no sistema do Portal de Compras Públicas, a licitante 

DECLINOU da intenção de recorrer no momento oportuno durante a sessão 

pública eletrônica. 

 

A pregoeira está vinculada às manifestações registradas no sistema eletrônico, 

que possuem validade jurídica e são dotadas de presunção de veracidade 

quanto à autoria e conteúdo. 
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Caso a recorrente entenda que houve erro no registro de sua manifestação no 

sistema, tal questão deve ser dirimida diretamente com o Portal de Compras 

Públicas, responsável pela plataforma onde o certame foi realizado, mediante 

apresentação de comprovantes e logs de acesso. 

 

III - DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

 

O protocolo via sistema GED, junto à Prefeitura Municipal não é a via adequada 

para interposição de recursos em pregões eletrônicos, conforme estabelecido no 

edital e na legislação vigente. 

 

A manifestação recursal deveria ter sido apresentada exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, no prazo estabelecido, conforme previsto no item 7.2.1 

 

7.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas 

por meio diverso do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, 

carta, etc.).do instrumento convocatório. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando que a licitante declinou da intenção de recurso 

no sistema eletrônico; o protocolo via sistema GED da prefeitura não é a via 

adequada para recursos em pregão eletrônico e pelo fato de eventuais 

divergências quanto ao registro no sistema devem ser resolvidas com o Portal 

de Compras Públicas, NÃO CONHEÇO do presente recurso por falta de 

pressupostos de admissibilidade. 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 01 de Outubro de 2025. 

 
 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA VINCO 
Pregoeira Oficial 
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PRINT DA PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 
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